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Excelentíssimo Senhor Presidente,

MIRALDO LANES FERREIRA, 3 SGT PM , matricula n° 120.239-9, natural de Governador Valadares/MG, 45
Anos de idade. Ingressou na carreira Policial Militar, no ano de 1995. De início como havia em Uberlândia/MG apenas o
17º Batalhão de Polícia Militar, o Sgt PM Miraldo Lanes Ferreira, serviu na Antiga 158º CIA PM, onde fazia parte os
portfólios de serviço desta honrosa CIA: ROTAM, CHOQUE, CANIL, que era as Equipes de Recobrimento, apoio e
ordinárias. Atuou em dois portfólios da época sendo: ROTAM E CHOQUE. Quando criou 32º BATALHÃO DE POLICIA
MILITAR, o Sgt PM Miraldo Lanes Ferreira, foi transferido para a unidade, para fazer parte da equipe TÁTICO MÓVEL,
que estava sendo iniciada em Uberlândia/MG.  Atualmente está lotado na 199ª Cia PM, no grupamento TÁTICO
MÓVEL. Além de exercer a função de recobrimento, que visa ao combate à criminalidade de alto risco, apoio ao
policiamento ordinário e auxílio e apoio a outros órgãos, também exerce a função de Patrulha de Prevenção de
Homicídios (PPH) em específico, que é de extrema importância para a elucidação e prisão de autores de crimes de
homicídio, e é destaque na redução destes crimes, juntamente com a Rede de Prevenção de Homicídios, onde faz
partes outros portfólios de serviço como: GEPAR, BASE COMUNITÁRIA, PPVD (PATRULHA DE PREVENÇÃO A
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E OUTROS). Participou de algumas situações reais em ocorrência de média e alta
complexidade, envolvendo manifestantes de várias naturezas, como "sem terras e afins", o que o capacita a atuar em
ocorrência de qualquer natureza. 

MOÇÃO DE APLAUSO PARA O POLICIAL MILITAR 3 SGT PM MIRALDO LANES FERREIRA.
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GABINETE DO SGT EDNALDO

Sala das Sessões, 1 de setembro de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PLENÁRIO

SGT EDNALDO



Nome Quantidade

SGT EDNALDO 1

1Total


